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- CONSELHO DE CAMPUS -

Resolução nº 30, de 28 de novembro de 2025.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR ad referendum as alterações no Calendário Acadêmico de 2026 do 

Campus Alvorada do IFRS, na forma que segue:

Onde lê-se: 

Início do 2º semestre letivo dos cursos de graduação de 30/08/2026 a 14/12/2026 e 

processamento dos ajustes do 2º semestre 06/02/2026 e Início período letivo dos cursos técnicos 2º 

semestre 30/08/2026 a 14/12/2026 e processamento dos ajustes 2º semestre 06/02/2026.

Leia-se: 

Início do 2º semestre letivo dos cursos de graduação de 03/08/2026 a 14/12/2026 e 

processamento dos ajustes 2º semestre 31/07/2026 e Início período letivo dos cursos técnicos 2º 

semestre 03/08/2026 a 14/12/2026 e processamento dos ajustes 2º semestre 31/07/2026.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Ademilde Irene Petzold 
Prado Presidente do Conselho 
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